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Dispõe alteração do artigo 12 e 13,
da Lei Municipal n" 4.301, de 23 de
setembro de 2014 e dá outras
providências.

Art. 12• O caput do artigo 12, da Lei Municipal n 4.301, de 23 de setembro
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR,
órgão permanente, com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo da
Política Municipal de Turismo, que será composto pelos seguintes membros:
[...]"

Art. 2°.0 artigo 13, da Lei Municipal ne 4.301, de 23 de setembro de 2014,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Fica vedado à entidade não governamental indicar como seu
representante no Conselho, servidor público, em todos os níveis, quefaça parte de seus

quadros. 11

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Arapongas, 06 de novembro de 2017.

Prefeito

iiWi
PROTOCOLO GERAL 2825 (O

Data: 13/11/2017 Horário. 13.579,O
Legislativa- T'})
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MENSAGEM N!!. 064/2017

Arapongas, 06 de novembro de 2017.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que
dispõe sobre a alteração dos artigos 12 e 13, da Lei Municipal n" 4.301, de 23 de
setembro de 2014.

A Lei Municipal n" 4.301, de 23 de setembro de 2014, que dispõe
sobre a Política Municipal de Turismo define as atribuições da Administração Pública
Municipal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico e cria o
Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo.

Ocorre que, em razão de deliberação do referido Conselho
Municipal de Turismo, datada de 28 de julho de 2017, foi solicitado no Processo
Administrativo nº 19.631/2017, a alteração na referida Lei, a fim de suprimir menções
à formação paritária do Conselho.

De acordo com Lei Municipal nº 4.301 de 23 de setembro de
2014, a formação do referido Conselho se dava de forma paritária, com 06 (seis)
membros compostos pelos servidores deste Município e 06 (seis) membros
representantes da sociedade civil organizada. Ocorre que, com a alteração da Lei
Municipal acima citada, a composição do referido Conselho ficou desproporcional,
restando 03 (três) membros do Poder Público e 06 (seis) membros da Sociedade Civil.

Diante de tal fato, o Conselho requer a reformulação legislativa
para adequar as normas municipais a nova realidade, tendo em vista as modificações

sofridas na lei anteriormente aprovada.

iir"""
PROTOCOLO GERAL 2024«o. 1wiõn7 iiár: 1355 ,,

hsl»tive- 7
/
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Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime
dos senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a
essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na
Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas

cordiais saudações.

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DO. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

2
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER_ntr2o47.

j__
Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 62/2017

Poder Executivo

Dispõe alteração do artigo 12 e 13, da Lei Municipal nº 4.301, de 23 de
setembro de 2014, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos
Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em
data de 17 de novembro de 2017, Projeto de Lei nº. 62/2017, de 06 de novembro de

2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que

pretende modificar o artigo 12 e 13, da Lei Municipal nº 4.301, de 23 de setembro de
2014 regulamentando sobre a revogação dos incisos IV, V e VI e a alteração do inciso

VII, alínea "b", do art. 12, da Lei Municipal n" 4.301/2014.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

o presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da

Lei Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e

afeta à competência legiferante do Município. iiTil"
Rõioci6 GERAL 2935 q)

Data: 20/11/2017 1oráno: 17:53
Legislativo •

►
.. + 389 -Centro - Fone: (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43)

Rua Harpia n" 1pongas.pr.gov.br - Arapongas - Paranáwww.cmara • • •
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A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 7° inciso
XVIII da Constituição Federal e nos artigos 42, e 67 da L · o ~ · M · · 1

• .e! rganica lunicipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: l - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras
atribuições previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo
legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como repercute matéria de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municipal.

Importante ressaltar que o processo legislativo que tem por objeto a
alteração do modificar o artigo 12 e 13, da Lei Municipal n" 4.301, de 23 de setembro
de 2014 que trata regulamentando sobre a revogação dos incisos IV, V e VI e a
alteração do inciso VII, alínea "b", do art. 12, da Lei Municipal nº 4.301/2014.

No mérito, cumpre ressaltar que se mostra perfeitamente possível a
alteração citada, já que se dará, as alterações aqui propostas são extremamente
necessárias regido pelos pilares do interesse da coletividade e a supremacia do

interesse público.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei

62/2017 de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

e F nc. (43) 3252-0667 - Fonc/Fax: (43) 3303-2146
R H • 389 'entro - 'o •ua 1arpna n - ,e. .gov.br - Arapongas - Paranáwww.cmarapongas.pr. •
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Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 62/2017, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 2017.

omes

E re>
Adauto Fornazieri

Membro

F · (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
. • 389- Centro- ·one:. -. P· . ,Rua Harp1a n . pr gov.br - Arapongas - arana

CmaraPongas. •wW.
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PROJETO DE LEI Nº. 4.628/2017

Dispõe alteração do artigo 12 e 13 da Lei
Municipal n° 4.301, de 23 de setembro de
2014 e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1 º· O caput do artigo 12, da Lei Municipal nº 4.301, de 23 de setembro
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

ªArt. 12. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR,
órgão permanente, com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo da Política Municipal
de Turismo, que será composto pelos seguintes membros:

f. ..r
Art. 2º. O artigo 13, da Lei Municipal n° 4.301, de 23 de setembro de 2014,

passa a vigorar com a seguinte redação:

ªArt. 13. Fica vedado à entidade não governamental indicar como seu
representante no Conselho, servidor público, em todos os níveis, que faça parte de seus
quadros. "

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

J±te>
MÁRCIO ANTONIO NICKENIG

1º SECRETÁRIO

Rua Harpia n" 389 - Centro - Fone: (4.)•
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LEI N2• 4.625, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe alteração do artigo 12 e 13, da
Lei Municipal n 4.301, de 23 de
setembro de 2014 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12• O caput do artigo 12, da Lei Municipal n" 4.301, de 23 de setembro de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, órgão
permanente, com caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo da Política
Municipal de Turismo, que será composto pelos seguintes membros:
[..J"

Art. 2º. O artigo 13, da Lei Municipal ne 4.301, de 23 de setembro de 2014, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Ar. 13. Fica vedado à entidade não governamental indicar como seu
representante no Conselho, servidor público, em todos os níveis, que faça parte de seus
q adros. "

Art. 39.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

» o ". • . «a.

CRETARIA. EXECUTIVA
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

: Diário Oficial do Município
Emo./L2. 12ol3

lata!ui"-.. , _ CARCELLI
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PREfE1TURA DO IIUNICIPIO DE ARAP0NGAS7
Eltldodohnnl .

LELN' uLSDEADEDEZEMBRO DEII

Dpe herde de artigo1 e l3, du Ll Mullpl441, de 13 de trbrode 1teu
...pfflidhda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTAOO DO PAlANÁ, DFaETOU, E EU,
PREFEITOMUNICIPAL. SA.>«:IONO A SEGUINTELE:

Al1. I'. O aputdo ll1i,o 12, da LeiMllliciplln' 4.301, de 23 de JClalillo de 201,pa a riporar
coaa seguinteredçlo:

"An. 12. Fiaicriadoo CO.VSWIOJJUNICJPALDETIJRJSUO- COMTU,drgdopermanente,com
caráter consult ivo, fiscalizador e deliberativoda Policia Maicipalde Triuna, que será coposto
pelosseguintesmembros.:
l--1"

A11.r. O ali&o 13, da Lei Mllliàpll rJ' 4.301, de 23 de ldmlbro de 2014, pesa a vigor coa
lepialcnidaçlo:

"Ar I. Fica vedado à entidade não govem mental indicarcomo seu representanteno Coelho,
servidorpiblico, 01 toda., OS 11/w is, pt/açopartedeseus quadrar. •

Art.3'.EálLci ctn an vigorna data de na publicação,revopdsas disposiesem cotriria.

A1rpaops,04 de dezmln de 2017.

SERGIOONOFREDA SD.VA
hefeto

VAU>ECIRANTONIO SCARCEW
SecretirioMunicipalde Admiaisnçlo

CÂMARA MUNICIPAL OE ARAPONGAS
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